
1 

PROCESSO N ° 	2023000952 

IN IERÉSSADO 1 DEPUTADO LINCOLN TEJOTA 

ASSUNTO 	Altera a Lei n1  19.651, de 12 de maio de 2017, que dispõe 

sobre a criação de Colégios da Policia Militar do Estado de 

Goiás - CPMG - nos municipios que especifica, e doutras 

providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado 

Lincoln Ibéria, que altera a Lei teu 19651,.de 12 de min de 2017, que dispõe sobre a 

ti,actio dr Colégios da Policia Militar do Estado de Goiás - CPMG - nos tininicipiot; que 

especifica, e dá outras providências, 

Dita alteração é para transformar o Centro de Ensino em Período 

Integral Brasil de Ramos Caiado, situado na Rua Bahia, 80, Centro, no 

Município de Araguapaz - CO, no Colégio Estadual da Policia Militar do 

Estado de Goiás -CPMG 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR aprovou o 

parecer do Relator, Deputado Coronel AdatIton, favorável à matéria, 

posteriormente, referendada em Plenário Na sequência, os autos vieram paia 

esta Comissão de Educação pata análise, nos termos regimentais, oportunidade 

em que fui designado Relator .  

Essa é a síntese da proposição em pauta. 

No mérito, a proposta se mostra de grande relevância tendo em 

vista que os colégios militares são exemplos de ensino público com qualidade, 

calcados na ética, disciplina, cidadania, civismo, respeito e no resgate dos 

verdadeiros valores familiares Além disso, ofere In às Thicilicães ideais para 

os integrantes do corpo docente, servidores da Sêc 	Estadual de Educação, 



a quem cabe a parte pedagógica, que atuam com o apoio de policiais e 

bombeiros militares, que são convocados da reserva remunerada. Além disso, 

têm apresentado bons resultados, inclusive tendo alcançado primeiro lugar no 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) de Goiás e sendo 

destaque de aprovação no ENEM. 

Posto isso, somos pela importância e oportunidade da proposta 

em exame, bem como por sua aprovação nos termas do substitutivo aprovado 

na CÉUS. 

É o Relatório. 

SALADASCOMLEkSÕESem 6 de 	 de 2023. 

Deputado 	OS CABRAL 
or 

It DM M 
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